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0 Senhor ARTHUR BALLERINI 9 Prefeito flunicipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

R E S O L V E  :
Incluir ao tempo de serviço do funcionário JO^O 

BOSCO ALUES DE FREITAS, Chefe de Pessoal, Padrão '*PM, lotado 
no Setor de Pessoal, do Departamento de Administração da Pre
feitura Municipal, o total de 45 (quarenta e cinco) dias, re
lativos a metade (l/2) restante da licença-prêmio, concedida 
pela Portaria nQ 3,353, de 27/06/78, que deverão ser contados 
em dobro, ou sejam, 90 (noventa) dias, para todos os efeitos’ 
legais, na forma do art, 147, da Lei n0 905, de 07/03/l972(E^ 
TATUTO DOS FUNCIONÍRIOS PlÍBLICOS DO MUNICÍPIO DE LORENA).

Registre-se e cumpra-se.
P.M. de Lorena, 19 de outubro de 1979.

ARTHUR B^LERINI 
= Pref eitcy/Municipal *

Registrada no L̂ ivro prõprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Munici
pal e publicada no Paço Municipal aos 19 de outubro de 1979,

MARIA ANTONIA PEREIRA 
^Encarregada do Setor de Serviços Gerais1


